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l!ST ADO DO ESPlRITO SANTO 

~ Prefeitura muniEipal de [olatien 
~ GABINETE 00 PREFEITC 

Telefone: 711-0169 
.henida Angelo Giubcrci, H3 Esplanada - COLATTNA - ES 

Colatina, 18 de novembro de 1 993. 

OF.GAPRE 721/93 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

S.!flicitamos as devidas providências de 

v~Exª. no que diz respeito proceder a devolução a este Execu 

tivo do Projeto de Lei Complementar dispondo sobre da criação 

de Distrito Industrial e outras providências concernentes, ca 

peado pela mensagem nQ 80/93, a fim de ser retificado, para 

posterior devolução . 

Atenciosamente, 

'Ír0,~Q Ú~ l/,'} ,t_ 
ANT~~·IO THADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antonio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

SBS/Adilia. 

"UM TEMPO NOVO" 
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Colatina, 03 de novembro de 1 993. 

MENSAGEM NQ 080/93 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apraz-nos remeter a essa Conceituada.Casa o pr~ 

jeto~de-lei que cuida da autorização para a criação de um Distrito Industrial em Colati 

na, ao tempo em que estabelece também sobre a concessão de incentivos fiscais pestina

dos às empresas interessadas em se instalarem no Município, desde que observados os 

critérios pré-estabelecidos. 

Os incentivos aqui tratados reportam-se espec~ 

ficamente a isençao de impostos municip&is inerentes a cada atividade industrial. 

Colatina experimentou na Última década uma as 

i censão no seu desenvolvimento econômico graças ao polo industrial congregando as indús

trias de confecções que aqui se instalaram. Entretanto, apesar da solidez dessas empr~ 

sas, sofrem os efeitos da crise que assola o País, quando então foram forçadas a redu 

zirem sua capacidade produtiva, bem como seus gastos, para conseguirem superar as difi 

culdades. 

Além da reduçaÕ e os investimentos da produção' 

pelas empresas loc~is houve também a paralisação de investimentos, quando então assis 

te-se a ausência da implantação de novas indústrias, fator que tem acelerado o cresci 

mento do desemprego e inibido o desenvolvimento eco~Õmico do Município, com sérias con 

sequências de ordem econômica e social, trazendo reflexos ao setor público e privado. 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 
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FOLHA N.ºGQ~ ---
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura muniltip90 r3e [Dftim~fi&n~ 
GABINETE DO PREFEITO 
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REF: MENSAGEM NQ 080/93. 

A administração Municipal visualizando todo e~ 

se quadro de retrocesso no desenvolvimento da região, está procurando encontrar solu 

çoes a curto prazo com objetivo de retornar o processo de crescimento que se assistiu 

anteriormente. 

Dentre as medidas elencadas para tentar desenca 

dear uma nova fase dessa etapa administrativa, consideramos a criação de um Distrito ' 

Industrial e a concessao de incentivos fiscais, atrativos de efeitos imediatos capazes 

de trazer para Colatina novos investimento~ industriais e comerciais com possibilidades 

de minimizar a crise. 

Na verdade a criação de incentivos corno a isen 

ção de impostos nao pode ser aleatória. Precisa conter critérios que embora beneficia~ 

do o setor privado, não CLie situações futuras irreversíveis e não prejudiquem 

les investidores que já se encontram instalados. O instrumento que está sendo 

aqu~ 

sub me 

tido ao Pdoer Legislativo foi elaborado dentro desse raciocínio por isso acreditamos 1 

comungar com o ponto de vista dos senhores legisladores. 

Ponderadas as justificativas básicas que jul 

gamos oportunas, solicitamos o apoio de V. Exª no sentido de encaminhar à apreciação 

~do Egrégio Plenário o projeto-de-lei incluso, com a finalidade de ser votado. 

Na certeza de contar com o irrestrito apoio de 

•V. Exª e dignos pares, reiteramos nossas 

Cordiais saudações • 

. c/4JJ}l ~·~ 
ANTO~ ~HADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Prl?lfeit·ur~ muD1Ell:õBB~B ~ta [lllliimtãna 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Am1ida Angclo Ginberti, 343 Espbn><b- COLATINA - ES 

FOLHA N.º..w.:0~~---
DATA. _______ Q_5J_1:;!_.J J °lf 
r:UCP.ICA ·------------- -

Autoriza a criação do Distrito ndustrial 

concede incentivos fiscais e outros bene

fícios às indústrias que vierem a se ins 

talar no Município e dá outras providên

cias: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiç!Ões legais, Aprova: 

Artigo lQ - As indústrias que vierem a se instalar no Município gozarão dos incentivos 

fiscais e benefícios constantes da presente Lei e do seu respectivo regula

mento, cumpridas as condições que em ambas forem estabelecidos. 

§ 

§ 

lQ - Os incentivos fiscais enunciaàos nesta Lei compreendem a isenção dos 

postos municipais. 

2Q - A concessão das isenções dos tributos municipais será graduada de dois 

im 

a 

nove anos, obédecidas as exigências e condições constantes desta Lei e de 

seu regulamento. 

Artigo 2Q - A concessão dos incentivos fiscais, e dos demais benefícios previstos nesta 

Lei, levará em consideração prioritariamente os seguintes fatores: 

a) - O f aturamento previsto para os primeiros cinco anos de atividade da 

indústria e sua influência na receita do ICMS e/ou ISS do Município; 

b) - Natureza da matéria-prima; 

c) - Valor do investimento; 

d) - Destinação final do produto; 
' e) - Participação comunitária prevista por parte.da indústria a ser instalá 

da. 

Parágrafo Único - Serão condições indispensáveis para fazer jÚs aos incentivos e os be 

nefícios desta Lei que a indústria seja contribuinte do.ICMS e que sua ati 

vidade seja nao poluente. 

Artigo 3Q - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipa1"-autorizado a adotar as providê_!! 

cias cabíveis para a instituição do futuro Distrito Industrial de Colatina. 

§ lQ - O Distrito Industrial se~á instituído em área tecnicamente apropriada, defi 

nida de acordo com o Plano Diretor Urbano. 

§ 2Q - O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeará a Comissão Técnica do Plano Di 

retor Urbano com a atribuição de definir areas para implantação do Distrito 

Industrial, bem como para assessoramento imediato nos casos de indústrias ' 

interessadas a se instalar imediatamente no Município. 

o(.". 
v· 
. \ 
i 1 



f:ST ADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura lihmãii:B~mg lt!le ~lrllhnii51lcra 
GABINETE 00 PREFEITO 
Telefone: 721-0269 
A•cnida Angelo Giubcrti, 343 füplanodo - COLAT!NA - ES 

§ 3Q - Deverão obrigatoriamente compor a Comissão Técnica, além de outros membros, 

representantes indicados pelas associações comercial e industrial de Colati 

na e das entidades locais que congregam a classe de arquitetos e engenheiros. 

§ 4Q - Havendo indústria interessada em se instalar imediatamente no Município, c~ 

berá à Comissão Técnica do Plano Diretor Urbano a orientação quanto à sua 

localização tendo em vista o futuro Distrito Industrial. 

§ SQ - Apresentado pela empresa interessada o projeto constanto a sua localização, 

caberá à Comissão apreciá-lo a fim de prestar assessoramento do Executivo ' 

na deliberação sobre o local de implantação. 

Artigo 4Q - O Município poderá doar às novas indústrias que venham a se instalar em Co 

latina, a área necessária à sua localização, desde que comprovado o interes 

se público e cumprida a legislação que regula a alienação de bens públicos. 

Parágrafo Único - Da executiva de doação constarão as obrigações que deverão ser cumpr~ 

das pela empresa donatária, oiprazo para esse cumprimento e a cláusula de 

reversão do terreno ao patrimônio Municipal em caso de inadimplência por PªE 
te da indústr~a beneficiada. 

Artigo SQ - As indústrias já instaladas no Município poderão usufruir dos incentivos e 

benefícios previstos nesta Lei desde que efetivem ampliações em sua capac1 

dade de produção e aumento ~m seu efetivo e atendam as outras exigências 

feitas para as novas indústrias que aqui venham a se instalar. 

Parágrafo Único - No caso previsto neste artigo os benefícios e vantagens serao propo! 

cionais à ampliação e na forma a ser disciplinada no regulamento desta Lei. 

Artigo 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos ces 

sarão com a aprovação do Plano Diretor Urbano, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ••••••••.•••••••••• 

.,,. .. 
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R.:gist re-sc e Publique-se 

. i 
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C:1111arn Munidpul de Colátinu, 03 de no-
\-c111bro de 199 3. , 

LUIZ ANTONIO MU~AD 
Présidente 

1 
.1 

. ! 

l{cgisrradu e Publicadn na Secretaria nesta 
data 

oooooxxoo~oo 

DECRETO LEGISLATiVO N.9 818! 

Acrescenta Panígrafo único ao Artigo 
2.º do Decreto Legislativo N.9 B17/9~. 

• • • 1 

.1 

A Cilmara Municipal de Colatina, do 
Esr . do Esp. Santo, usando de atribuições 

• 1 
legais, APHOVA: . i-

--Artigo l .9 - Acrcscenta:se ao Artigo 
2. 0 d•) Decreto Legislativo N.º 817 /93, 
que .. R.::ajusta a remuneração do Pre'."eito ' 
J\l11nidpal de Colalina e do Vicc-Prefoito 
conforme estabelece o art. 3.9 do De~reto . 
Legislativo n.º 773/92", o seguinte Par~-: 
grafo 'único: 

P:mígrnlo Únicu - O 

ncslc artigo é cumul:itivo 
vistll no :irligo 1.'? deste 
rivo. 

rea !.us te prc visto 
com reajuste pr~
Decrcto Legisla-

\ 
1 

Artigo 2.'? - Es!~ Decreto Legislativo 
entra em vigor na cinta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tom 

dci1ns a partir de l .º c.le outubro de 1993. 

Registre-se e Publique-se 

U111ara Municipal ele Colatina, 03 de n~

vemhro d.:: 1993. 

LUIZ ANTONIO MURAD 
Presidente 

i 
i 
1 .. ;·'· ! 

·! 

Hcgisr rado e .PublicuJo. nu ..S~c;retari~ · 1,1,~~~u 

<lata . ..... . , .:; ;_, .,- .. ! 
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EMENDA A LEI ORGÂNICA _N.'?. 05/93 
' • .·• .L J. •.,f. • 

Alteru os Parágrafos 5 ,9 e 6.1? do arti
go 114 da Lei Orgí\nica do muttidpio 
dl' Cola tina: · · · '. i ·;,. 1 • : · · \ 

,. j ; ;' 1. l " ·~ ·. ; 1 ~ : : 

1 
1 

i•AGINti. 7 

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Colatina, do Estado do Esp. Santo, a
provou e Eu, Presicknle, nos termos do 
Artigo 66, Parágrafo 7 .'? da Constituição 
Federal e artigo 76; Padgrafo 4.º da Lei 
Orgânica do Município de Colatina, PRO
MULGO a seguinte Emenda: 

Artigo l,l? - Os dispositivos da Lei 
OrgíÍnica do Município de Colutina, abai
xo enumeradas passam a vigorar com as 
s.eguintes alterações: 

Art. 114 ... 
''Parágrafo 5º -:-- Qualquer subsídio ou. 

isenção,• redução- de base de cálculo, con
cessão . de crédito. presumido anistia ou re
missão, relativos a impostos, taxas e con, 
tribuições, só poderá- ser concedido median
te Lei Complementar Municipal específica, 
yue regule exclusivament't as matérias aci

ma enumeradas ou o correspondente trib11-, 
to ou contribuição", 

"Parágrafo 6.'? - A Lei poderá atribuir 
a sujeito passivo de obrigação tributária u 
condição de responsável pelo pagamento 
de imposto ou contribuição, cujo fato gcra
Jor deva ocorrer posteriormente, assegura
da a imediata e preferencial restituição de 
quantia paga, cRso. não se realize fato g~~ 
radar presumido" . 

Artigo 2.0 
·- Esta Emenda entrará em 

vigor na data de ~ua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

l~egistre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Cola tina, 03 Je 
1 
no

vembro de 1993. 

LUIZ ANTONIO MURAD 

Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta 

data. 

-....... ~ ... . ,~ .. ····~·-:l'·-- ... ..:~~ 

ATA DA TRIGÉSIMA SETIMA REU
NIÃO ORDINARIA DO PRIMEIRO PE
Rf ODO, DA. DÉCIMA SEGUNDA LE
GISLATURA. ·REALIZADA AS 16 HO
RAS DO DIA VINTE E CINCO DE . OU
TUBRO DE· 1993 .1 PRESID~NCIA DO 
VEREADOR LUIZ ANTONIO MURAD;: 
:,, ; • 1 ·····'' 

,. 1. 

Aos vinte· e ~inco ·dias do mês de ou tu· 

bro do corrente ano, reuniu-se a · Câmara 
ordinariamente, havendo número legal, a 
sessão prosseguiu com a discussão da " Ata 
do dia 18 de outubro do corrente ano, que 
foi aprovada· pôr unani}nidade .. 

• ' ~ 1 .. ' ' : 1 1 ~ • • • 
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CÂMARA MUNICIPAL. DE COLA TI NA · 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Senhor Presidente, 

os Vereadores que este subscrevem R!QUEHEM 

à v. Exa., ap6s ouvida a douta decisão do Plenário desta&!:!. 

gusta Casa de Leis, de conformidade com o .Artigo 131, Par§ 

grafo 2D, da Resolução NQ 01/84, de 05/12/84, (Regimento I,S 

terno), a dispensa ·dos interstícios regimentais para única 

discussão, O Projeto de. 1Stb eo~~\C.J;QB'f>\o.,y 
N!:I .o :2 ) 9 3 , ori una.o ·do ?o;tex Ç.x-e.Qa,J \s uo 
°D\Qirt>bS1ço$1 · . ' em quet t\illt>~\~ 9'z Rill~ &p . , 

:\:XS\)çSo ::s:'li)&ms@ ,cm-02de \}\Çcg)'\\)qq~ 1~ª6~ e 
Ãll '{ aa \:x?:;Ce~C#tQ:a 'Q> ~:§'Á u'°i\1 )QS . , . · 

. ,. 
~...,tfW- 1 ., ... ~, 

,ili' 

zm. 

Vi si te Cola tina. na sua. data. magna ... 22 de Agosto 
TELEX - 22'Z289 - OTTV - TELBFONBS: 2'22-3142 - Z22-3444 

104 Anos de República - 171 Ano.a de Independência 
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